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b) Nos termos da alínea b) do n.o 2.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril:

Município de Vimioso;

c) Nos termos da alínea c) do n.o 2.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril:

Associação Comercial e Industrial do Concelho de Miranda
do Douro.

5 de Maio de 2006. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo

Aviso n.o 6118/2006 (2.a série). — Por despacho de 24 de Abril
de 2006 do vice-presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo, no uso de delegação de compe-
tências conferida pelo despacho (PRE) n.o 20 946/2005, de 9 de Setem-
bro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 191, de 4 de
Outubro de 2005:

António José Ribeiro Realinho, assessor do quadro de pessoal dos
gabinetes de apoio técnico da ex-CCR Alentejo — autorizada a
transferência para idêntico lugar do quadro de pessoal da ex-Co-
missão de Coordenação da Região do Alentejo. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Maio de 2006. — O Vice-Presidente, António Viana Afonso.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.o 11 293/2006 (2.a série). — Ao abrigo das dispo-
sições consagradas nos artigos 35.o a 39.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, no artigo 9.o da Lei n.o 2/2005, de 15 de Janeiro,
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, e na alínea m) do artigo 11.o da Lei n.o 104/2003, de 23
de Maio, com a alteração que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 117/2004, de 18 de Maio, delego na vice-presidente Dr.a Eurídice
Maria de Sousa Pereira competência para proferir decisão final nos
processos de contra-ordenação em que, por força de lei, essa com-
petência seja da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal de Lisboa e Vale do Tejo, bem como a competência para autorizar
o pagamento de coimas em prestações.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

4 de Maio de 2006. — O Presidente, António Fonseca Ferreira.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Despacho conjunto n.o 416/2006. — O regulamento da apanha
de perceve Pollicipes pollicipes, aprovado pela portaria n.o 378/2000,
de 27 de Junho, estabelece, no n.o 5 do anexo I, que o número máximo
de licenças bem como os critérios e requisitos para o licenciamento
da apanha de perceve na área da Reserva Natural das Berlengas
são fixados, após consulta às entidades envolvidas na respectiva explo-
ração, na fiscalização e na monitorização da população explorada,
por despacho conjunto dos Ministros do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 5 do regulamento da apanha de
perceve Pollicipes pollicipes, aprovado pela portaria n.o 378/2000, de
27 de Junho, determina-se o seguinte:

1 — Para o ano de 2006, o número de licenças para a apanha de
perceve Pollicipes pollicipes na área da Reserva Natural das Berlengas
é fixado em 45.

2 — A atribuição das licenças de apanha referidas no número ante-
rior para o ano de 2006 é efectuada por ordem decrescente das res-
pectivas pontuações, obtidas por aplicação dos seguintes critérios:

a) Requerentes que tenham exercido a actividade na área da
Reserva Natural das Berlengas em 2005: + 2 pontos;

b) Requerentes que tenham exercido a actividade na área da
Reserva Natural das Berlengas em 2004: + 2 pontos;

c) Requerentes que tenham entregue o manifesto de captura
previsto no anexo V da portaria n.o 378/2000, de 27 de Junho,
referentes ao 2.o semestre de 2004 e ao 1.o semestre de 2005:
+ 1 ponto por manifesto/semestre;

d) Profissionais da pesca residentes no Bairro dos Pescadores
da Ilha da Berlenga, com ocupação efectiva em 2004, 2005
e 2006: + 3 pontos;

e) Infracção às normas reguladoras do exercício da apanha na
área da Reserva, em que o requerente tenha sido sancionado
por decisão definitiva ou decisão judicial com trânsito em
julgado, em 2004 ou 2005: - 2 pontos por cada infracção.

3 — Em caso de igualdade de pontuação, é dada preferência aos
requerentes que façam prova de maior antiguidade no exercício da
pesca profissional, integrados nas comunidades piscatórias adjacentes
que dependam da pesca artesanal local.

4 — Não é concedida licença de apanha para o exercício da acti-
vidade na área da Reserva Natural das Berlengas aos requerentes
que obtenham pontuação negativa, calculada nos termos do número
anterior.

5 — Os pedidos de licenciamento devem dar entrada na Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura no prazo de 15 dias após a publi-
cação do presente despacho.

10 de Maio de 2006. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado
Adjunto da Agricultura e das Pescas.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPOR-
TES E COMUNICAÇÕES.

Despacho conjunto n.o 417/2006. — 1 — A dispensa do proce-
dimento de avaliação de impacte ambiental (AIA) está prevista no
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 197/2005, de 8 de Novembro, em circun-
stâncias excepcionais e devidamente fundamentadas, para projectos
que, se bem que constem da lista positiva do diploma citado, não
sejam geradores de impactes negativos ou, sendo, o pedido de dispensa
os identifique e proponha medidas de minimização capazes de mitigar
os impactes gerados.

2 — Por requerimento dirigido ao Instituto do Ambiente, a Admi-
nistração do Porto de Sines, S. A., simultaneamente proponente e
entidade responsável pelo licenciamento do projecto «Talude de reten-
ção entre o molhe oeste e o cabo de Sines», solicitou a dispensa
total do procedimento de AIA para o projecto em apreço, nos termos
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 69/2000, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 197/2005.

3 — A Administração do Porto de Sines, S. A., fundamentou o pedido
de dispensa do procedimento de AIA na existência de circunstâncias
excepcionais, determinadas pelo facto de o projecto ter como principal
objectivo a regularização, consolidação e estabilização da arriba costeira
adjacente ao Terminal Petroleiro do Porto de Sines, por forma a proteger
eficazmente o mesmo da acção marítima. O projecto apresenta-se com
carácter de urgência devido à acentuada erosão que é sentida na arriba
com a consequente afectação das infra-estruturas e equipamentos adja-
centes, com riscos evidentes de segurança.

4 — A Administração do Porto de Sines, S. A., apresentou também
um estudo de impacte ambiental (EIA), elaborado entre Outubro e
Dezembro de 2005, do qual resultam os aspectos que a seguir se
destacam:

A arriba a intervencionar apresenta solos areno-argilosos e inú-
meras falhas provocadas pela erosão marítima e ou pluvial.
Esta é bordejada por uma praia de calhau rolado. Verifica-se
o deslizamento de terras e queda de blocos devido à forte
inclinação da arriba. Os fundos marinhos adjacentes à arriba
são muito irregulares e com alguns escolhos, sendo a sua incli-
nação de cerca de 6 %;

À medida que a direcção ao largo varia de oeste para oés-no-
roeste, verifica-se uma uniformidade na agitação ao longo da
costa, sendo que a onda não sofre atenuação atingindo a costa
com, praticamente, a altura ao largo, principalmente no
extremo do molhe oeste, a meio da praia e no cabo de Sines.
No que concerne à agitação relativa ao rumo noroeste (o mais
frequente), esta apresenta um acréscimo de intensidade prin-
cipalmente no cabo de Sines e no extremo norte do molhe
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oeste. O EIA considera ainda que as potenciais alterações
na hidrodinâmica do local provocadas pelo projecto são des-
prezíveis e de carácter muito localizado;

A vegetação existente na área de intervenção encontra-se muito
degradada devido à elevada pressão humana, à elevada taxa
de erosão e deposição de uma espessa camada de argila e
à evasão de espécies exóticas. Esta área apresenta ainda um
baixo valor zoológico devido, principalmente, aos elevados
níveis de perturbação;

A cerca de 300 m foi identificada uma estação de ar livre, cabo
de Sines, de elevado valor patrimonial, que não será afectado
pelo projecto;

Os principais impactes negativos decorrem da movimentação de
terras associada à escavação e colocação de entroncamento,
que induz a alteração da morfologia existente, o aumento da
concentração de sólidos em suspensão, o aumento da imper-
meabilização e da perturbação da zona intertidal e, conse-
quentemente, das espécies da fauna que aí acorrem. No
entanto, estes impactes são considerados pouco significativos,
à excepção dos impactes sobre a geomorfologia nos casos em
que haja necessidade de interferir no maciço rochoso, de carác-
ter localizado e, no geral, temporários.

5 — Considera, assim, a autoridade de AIA que a área em estudo
não apresenta valores naturais com especial interesse de conservação
e que não se prevêem alterações ambientais significativas com a cons-
trução do projecto. Os impactes mais significativos serão os impactes
positivos inerentes ao projecto que se farão sentir sobre os aspectos
sociais e económicos locais/regionais e a nível do ordenamento do
território.

6 — Com base na documentação analisada, a autoridade de AIA
considera, ainda, comprovada a necessidade imperativa de efectuar
o reforço do actual talude de protecção, face à previsível evolução
dos processos de erosão marítima e ao risco de segurança das infra-
-estruturas e equipamentos de importância para o Porto de Sines,
existentes na zona adjacente.

7 — Embora o projecto seja de combate à erosão marítima, tendente
a modificar a costa, verifica-se que as acções a desenvolver no âmbito
deste projecto não irão alterar significativamente o local em análise,
uma vez que já existe, embora de menor envergadura, uma estrutura
de função semelhante.

8 — Assim, tendo em conta:
A importância do projecto para a segurança das infra-estruturas

de apoio do terminal petrolífero;
A forte erosão, por acção do mar, que se observa na estrutura

de protecção actualmente existente;
A necessidade de iniciar a obra no início da Primavera, de modo

a que a mesma esteja concluída antes do próximo Inverno e a sua
incompatibilidade com os prazos previsto para o procedimento de
AIA;

A ausência de valores naturais de importância de conservação;
Os impactes negativos pouco significativos e de carácter local, em

contraste com os impactes positivos e significativos a nível socio-e-
conómico e do ordenamento do território, induzidos pelo projecto;

Conclui-se estarem reunidas as condições que justificam a dispensa
do procedimento de avaliação de impacte ambiental.

Assim, atenta a factualidade e os fundamentos descritos, emite-se,
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 3 de Maio, na sua actual redacção, decisão favorável ao pedido
de dispensa total do procedimento de AIA para o projecto «Talude
de retenção entre o molhe oeste e o cabo de Sines», sem prejuízo
das condicionantes legais aplicáveis na área do projecto.

A decisão favorável ao pedido de dispensa total do procedimento
de AIA fica, no entanto, condicionada ao cumprimento integral das
medidas de minimização, anexas ao presente despacho conjunto.

13 de Abril de 2006. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Medidas de minimização do projecto «Talude de retenção
entre o molhe oeste e o cabo de Sines»

Estaleiro e zona de obra

1 — O estaleiro deverá situar-se próximo do local da obra numa
área já intervencionada, utilizando, por exemplo, o local proposto
no EIA.

2 — A área do estaleiro deverá ser vedada ou delimitada com mar-
cas visíveis.

3 — A zona de obra deverá ser limitada à área estritamente neces-
sária, evitando a ocupação de áreas adjacentes.

4 — O estaleiro e a zona de obra deverão manter um aspecto orga-
nizado e limpo.

5 — Deverá ser assegurada a organização do estaleiro, de forma
a permitir o normal funcionamento das actividades que se desenrolam
na sua envolvente.

6 — Deverá ser assegurado o cumprimento rigoroso das boas prá-
ticas ao nível da exploração e manutenção dos equipamentos afectos
à obra, bem como das condições de manutenção, em conformidade
com a legislação em vigor, minimizando-se assim a emissão de ruído
e gases de escape.

7 — Deverá ser assegurada a drenagem e o encaminhamento para
destino final adequado dos efluentes gerados no estaleiro da obra.

8 — Utilizar caminhos já existentes para acesso de pessoas, equi-
pamentos e viaturas ao estaleiro e frentes de trabalho.

9 — Sempre que possível, a movimentação do equipamento afecto
à obra deverá ser feita em vias pavimentadas e consolidadas, redu-
zindo-se assim a emissão de poeiras.

10 — Deverá promover-se a aspersão hídrica periódica da área de
estaleiro e dos acessos de terra, de forma a reduzir-se a emissão
de poeiras, associada à movimentação de maquinaria pesada e à rea-
lização de outros trabalhos relativos à construção.

11 — Racionalizar a circulação de veículos e maquinaria de apoio
à obra e, sempre que possível, escolher veículos com idades reco-
mendáveis, bem como controlar a sua velocidade de circulação.

12 — Proceder à selecção de percursos evitando-se, sempre que
possível, a passagem por zonas habitadas.

13 — O transporte de materiais pulverulentos deverá ser feito em
veículos pesados fechados/cobertos, limitando-se a velocidade de cir-
culação destes. As operações de descarga deverão ser controladas
e efectuadas com as menores alturas de queda possíveis, de modo
a evitar o seu espalhamento.

14 — Deverá ser implementado um sistema de lavagem de rodados
à saída do(s) estaleiro(s), de modo a evitar o arrastamento de poeiras
e lamas para as vias rodoviárias.

15 — Deverão ser sinalizados de forma adequada os locais de
entrada e saída de viaturas, prevenindo a ocorrência de acidentes.

16 — A área afecta à obra deverá ser limpa frequentemente, espe-
cialmente quando forem vertidos materiais de construção ou materiais
residuais da obra, de forma a evitar a acumulação e ressuspensão
de poeiras, quer por acção do vento, quer por acção da circulação
de maquinaria e veículos afectos à obra.

17 — Na fase de conclusão da obra e desactivação do estaleiro,
deverá proceder-se à remoção de todo o material excedente, escom-
bros, andaimes e similares, e à reposição das condições, o mais próximo
possível das originais da zona ocupada. Recuperar as áreas de estaleiro,
em particular e se justificável, no que se refere à reposição da mor-
fologia do terreno e do coberto vegetal original, tendo sempre em
conta o controlo das espécies vegetais infestantes existentes na envol-
vente e a sua substituição por vegetação típica daquele meio.

Gestão de resíduos

18 — Deverá ser assegurado o armazenamento dos óleos e lubri-
ficantes usados em contentores, e o posterior envio para reciclagem
e valorização por operador licenciado.

19 — O manuseamento de óleos deverá decorrer numa área do
estaleiro especificamente concebida para esse efeito (limitada e imper-
meabilizada) para poder reter qualquer eventual derrame. Para além
disso, os óleos usados deverão ser armazenados em recipientes ade-
quados e de perfeita estanquicidade, sendo posteriormente enviados
a destino final adequado.

20 — Tomar as indispensáveis precauções para evitar contaminação
por derrames acidentais de agentes contaminantes. Os trabalhadores
afectos à obra deverão estar aptos a intervir rapidamente em caso
de derrame de óleos e hidrocarbonetos, se não directamente, cha-
mando as entidades adequadas, de forma a reduzir a quantidade de
produto derramado e a extensão da área afectada.

21 — Deverá ser assegurada a correcta gestão dos resíduos pro-
duzidos, para os quais existem opções de valorização, reutilização,
reciclagem e de tratamento e destino final.

22 — Deverá ser evitado o depósito, mesmo que temporário, de
resíduos gerados na obra, assegurando desde o início da obra a sua
recolha e encaminhamento a destino final adequado. Caso seja neces-
sário efectuar o armazenamento temporário no local da obra, deverão
ser seleccionados locais específicos para esse fim, de preferência em
plataformas impermeabilizadas e devidamente acondicionados.

23 — Os materiais pulverulentos deverão ser acondicionados e
cobertos, especialmente em dias secos e ventosos, de modo a evitar
a sua dispersão por acção do vento.

24 — Caso não seja possível o aproveitamento integral dos materiais
de escavação e demolição na presente obra, os mesmos deverão ser
utilizados noutras obras a decorrer na área portuária, podendo ser
depositados provisoriamente, por exemplo, na área da pedreira, pro-
priedade da Administração do Porto de Sines, S. A. O material
sobrante que não seja aproveitado em obra, pelas suas características,
deverão ser enviados para um aterro de resíduos inertes.

25 — Na fase de conclusão da obra deverá proceder-se à remoção
(e transporte para local adequado) de todo o material excedentário.

demolição/construção.
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26 — Reduzir, tanto quanto possível, a extensão da escavação, limi-
tando-a estritamente às áreas previstas no projecto.

27 — As operações que incluam escavação ou outro tipo de movi-
mentação de materiais pulverulentos deverão ser desenvolvidas de
forma cuidada, de modo a minimizar o arrastamento de partículas
para os meios hídrico e atmosférico.

28 — Tomar as devidas precauções para evitar desmoronamentos
durante os trabalhos.

29 — Deverão ser tomadas medidas no sentido de evitar descargas
acidentais de materiais provenientes das escavações na água.

30 — O uso de explosivos nas demolições só será permitido caso
seja demonstrado que não há outro processo e que não serão causados
danos para as obras adjacentes e para o ambiente.

31 — Sempre que houver recurso à utilização de explosivos para
o desmonte de rocha, deverá ser avisada a população residente nos
aglomerados populacionais mais próximos, nomeadamente Sines.
Vedar toda a área envolvente que estará sujeita à intervenção, de
forma a impedir o acesso a pessoas estranhas durante esta ocorrência.

Recuperação paisagística

32 — Efectuar a modelação dos terrenos afectados pelas obras.

Património arqueológico

33 — Efectuar o acompanhamento arqueológico de todas as fases
de construção do projecto que impliquem escavação e revolvimento
de solos, por um arqueólogo ou técnico de arqueologia (desde que
coordenado por um arqueólogo) por frente de obra.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 11 294/2006 (2.a série). — Considerando o pedido
formulado pela REN — Rede Eléctrica Nacional, S. A., e a resolução
de expropriar aprovada pelo respectivo conselho de administração

que aprovou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas
necessárias à construção da subestação de Castelo Branco a
220 kV/150 kV/60 kV, concelho de Castelo Branco, instalação inte-
grada na exploração do serviço público da Rede Nacional de Trans-
porte de Energia Eléctrica e considerada de utilidade pública;

Atenta a decisão de impacte ambiental favorável ao referido pro-
jecto, na sequência da qual foi a subestação licenciada pela Direc-
ção-Geral de Geologia e Energia, que também emite parecer favorável
ao presente pedido da REN;

Verificando-se que a subestação de Castelo Branco está prevista
no plano de investimentos da RNT 2006-2011 para entrar em operação
até Novembro de 2006;

Tendo em conta o interesse público subjacente à célere e eficaz
execução da obra projectada, de acordo com a programação de cons-
trução e montagem estabelecidas e cuja conclusão está prevista para
Novembro de 2006;

Atendendo a que a entrada em operação da referida subestação
terá implicações positivas no melhoramento da qualidade do serviço
e, sobretudo, reforçará a capacidade de escoamento da energia eléc-
trica oriunda de fontes renováveis, em especial eólicas, contribuindo,
assim, para o cumprimento das metas estabelecidas na directiva das
renováveis:

Ao abrigo do disposto nos artigos 13.o, n.o 1, 14.o, n.o 1, alínea a),
e 15.o, n.os 1 e 2, do Código das Expropriações, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro, declaro a utilidade pública
e atribuo carácter urgente e consequente posse administrativa das
parcelas necessárias ao arranque da obra de construção da subestação
de Castelo Branco, identificadas no mapa e planta em anexo, contendo
os elementos constantes da inscrição matricial e os nomes dos res-
pectivos titulares, das quais uma pequena parcela (6000 m2) se encon-
tra classificada, no PDM de Castelo Branco, como reserva agrícola
nacional (RAN), estando a área restante classificada como espaço
florestal e espaço agrícola.

Os encargos com as expropriações em causa são suportados pela
REN — Rede Eléctrica Nacional, S. A.

20 de Abril de 2006. — Pelo Ministro da Economia e da Inova-
ção, António José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação.




